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PROJETO DE LEI N° 61/2023 

Dispde sobre o reajuste no valor do Cartio 
Alimentagéo, conforme disposto na Lei 54/2010, 
alterado pelas leis 15/2011 e 15/2012, altera o 
indice de correção e da outras providéncias. 

O Prefeito do Municipio de Mamboré, Estado do Parana, 
Senhor Ricardo Radomski, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, apresenta ao Poder Legislativo o seguinte 
PROJETO DE LEI: 

Art. 1º - Fica reajustado para R$ 300,00 (trezentos reais), o valor mensal do 
Cartão Alimentação dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º - O cartão Alimentação passará a ser reajustado anualmente conforme 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) a partir de 
janeiro/2024. 

Art. 3º - O Reajuste previsto no artigo 1º será pago aos Servidores a partir do 
mês 08/2023. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições contrárias. 

Paço Municipal Nelson Chiminácio, aos 07 de agosto de 2023. 
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PROJETO DE LEI N° 61/2023 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Considerando o aumento dos produtos da cesta basica, alimentos 
que compde a vida diaria dos cidadaos, e a consequente perca do poder de compra 
dos Servidores, o reajuste se torna medida indispensavel para que se mantenha o 
minimo indispensavel para sobrevivéncia. 

Com relagéo a alteração do indice de reajuste anual, o IPCA ja é 
utilizado para a reposição salarial anual, sendo que implantado no cartão 
alimentag&o, ambos terão a aplicação do mesmo indice anualmente. 

Esta é a matéria que submetemos a apreciagcdo de Vossas 

Exceléncias. 

Salientamos que o valor atualmente pago individual é de R$260,77 

para o servidor, e para pagamento para empresa gerenciador do cartão alimentagéo 

é de R$240,64(temos um desconto de 7,72%), totalizando um valor a pagar de 

R$126.335,25 mensal. Com atualizagéo vai para R$300,00 para o servidor e para 

pagamento na empresa de R$276,84(temos um desconto de 7,72%), totalizando 

R$145.341,00, ocasionando uma diferenga mensal de aumento de R$19.005,76. 

Valor este que ja esta previsto na LDO em vigéncia e ajustado na LOA de 2023. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas 

consideracdes pessoais a Edilidade que compde este Poder constituido. 

Mamboré, 07 de agosto de 2023. 
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